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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2023 

Processo Administrativo nº 11.184/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de drones e acessórios, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de 

Segurança e Defesa Social, conforme especificações constantes no Edital. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 04/12/2023 às 09:00 horas. 

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.  

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 

Cajamar, 14 de novembro de 2023  

Edmilson Jose Padovani – Secretário Municipal de Segurança e Defesa Social 

 

AVISO DE ABERTURA CHAMAMENTO PÚBLICO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2023 

Processo Administrativo nº 13.962/2023 

OBJETO: Credenciamento e contratação de pessoa jurídica para a realização do evento que consiste na 32° FESTA DO PEÃO E CAJAMAR, 

conforme detalhamento deste edital. 

RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO: A partir de 17/11/2023 à 18/12/2023. 

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas  

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 

Cajamar, 14 de novembro de 2023  

Kauãn Berto Sousa Santos - Secretário Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos. 

 

CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS 181/2023 

A Prefeitura Municipal de Cajamar, através do seu Departamento de Compras e Contratos, torna-se público, a quem interessar, que realizará 

procedimento de CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS: para Contratação de empresa especializada na recomposição e fornecimento de divisórias 

de acrílico para atender a demanda da Unidade de CAPS I Municipal, conforme especificações do termo de referência. Os interessados 

deverão entrar em contato pelo telefone: (11) 4446-0000 ramal 7160 – Falar com LUCIANE (Departamento de Compras), no email 

luciane.hatiya@cajamar.sp.gov.br, ou através do link abaixo:  

https://cajamar.sp.gov.br/fazenda/wp-content/uploads/sites/15/2023/11/consulta-publica-n-181-2023-instalacao-de-chapa-acrilica-na-

brinquedoteca-do-caps-2.pdf 

Cajamar, 14 de novembro de 2023. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Processo Administrativo Nº 14.243/2023 
Transcrição n°: 33.309 do 2° Registro de Imóveis de Jundiaí – SP 
Matrícula nº: 15.089 do 2° Registro de Imóveis de Jundiaí – SP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, a SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO, 
por meio de seu DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO E POLÍTICAS HABITACIONAIS DECLARA INSTAURADA A REURB-S do núcleo 
denominado “JARDIM SANTA TEREZINHA”, nos termos do artigo 32 da Lei 13.465/2017 e artigo 23, §2º do Decreto nº 9.310/2018.  
Identificado como núcleo urbano informal ocupado, a área deverá ser regularizada na modalidade de REURB DE INTERESSE SOCIAL (REURB-
S), conforme artigo 13, inciso II, da Lei Federal 13.465/17.  
 
GEOVANA SALGUEIRO DE JESUS 
Diretora de Planejamento Urbano e Políticas Habitacionais 
 
LEANDRO MORETTE ARANTES 
Secretário Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano 
 
 
Processo Administrativo Nº 4.819/2023 
Transcrição n°: 1.026 do Registro de Imóveis de Barueri – SP 
 
Aos dezesseis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, a SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO, 
por meio de seu DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO E POLÍTICAS HABITACIONAIS DECLARA INSTAURADA A REURB-E do núcleo 
denominado “VILA GRANIPAVI – PARTE 01”, nos termos do artigo 32 da Lei 13.465/2017 e artigo 23, §2º do Decreto nº 9.310/2018.  
Identificado como núcleo urbano informal ocupado, a área deverá ser regularizada na modalidade de REURB DE INTERESSE ESPECÍFICO 
(REURB-E), conforme artigo 13, inciso II, da Lei Federal 13.465/17.  
 
GEOVANA SALGUEIRO DE JESUS 
Diretora de Planejamento Urbano e Políticas Habitacionais 
 
LEANDRO MORETTE ARANTES 
Secretário Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano 
 
 
 

 
 


